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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 2130/2007

Por despacho de 19 de Janeiro de 2007 do subdirector-geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado
João Martins, emitido no uso dos poderes que lhe foram delegados
pelo despacho n.o 20 097/2005 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, e após parecer
da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública de 10 de Janeiro de 2007, confirmativo dos respectivos pres-
supostos, foi Gonçalo Barroso Silvério Marques, reverificador assessor
da carreira técnica superior aduaneira, promovido a reverificador
assessor principal da mesma carreira, em resultado do exercício de
funções dirigentes. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

22 de Janeiro de 2007. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Despacho (extracto) n.o 2131/2007

Por despacho de 19 de Janeiro de 2007 do subdirector-geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado
João Martins, emitido no uso dos poderes que lhe foram delegados
pelo despacho n.o 20 097/2005 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, e após parecer
da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública de 11 de Janeiro de 2007, confirmativo dos respectivos pres-
supostos, foi José Daniel Carvalho de Sousa Pinto, reverificador asses-
sor da carreira técnica superior aduaneira, promovido a reverificador
assessor principal da mesma carreira, em resultado do exercício de
funções dirigentes. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

22 de Janeiro de 2007. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2132/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 4383 LAND

(ED.01) «12,7 mm (.50) ammunition packed as linked belts».
2 — A implementação será efectuada na Marinha com a reserva

de só o aplicar em futuras aquisições, no Exército e na Força Aérea,
na data coincidente com a data de ratificação nacional.

29 de Dezembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 2133/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1194 HOSTAC

(ED.10) «Helicopter operations from ships other than aircraft carriers
(HOSTAC) (Maritime VSTOL data included) — APP-2 (F)/MPP-2
(F) (vol. I)».

2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha
em data coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

29 de Dezembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 2134/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste
na melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 3712 CFR

(ED.06) (RD2) «Airfield rescue and fire fighting services identification
categories».

2 — A implementação será efectuada na Força Aérea, sendo a data
coincidente com a data de ratificação nacional, com a reserva de
não aplicar a tabela n.o 3, continuando a aplicar os valores da tabela
correspondente da 3.a edição do referido documento.

29 de Dezembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 2135/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 7048 CFR

(ED.03) «States of crash fire readiness».
2 — A implementação será efectuada na Força Aérea na data coin-

cidente com a data de ratificação nacional.

29 de Dezembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 2136/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e no acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 7182 CFR

(ED.01) — «Deployed operations — Life safety fire risk assessment
and management».

2 — A implementação será efectuada na Marinha na data coin-
cidente com a data de ratificação nacional.

29 de Dezembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.




